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PARECER Nº 717/2016 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 621/2015. 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Nobre Vereador Ari Friedenbach, que 
"dispõe sobre o Sistema de Informação ao Turista, com a disponibilização de meios telefônicos 
e eletrônicos, viabilizando o contato com o serviço público de informação ao turista, bem como 
o registro de ocorrências policias e dá outras providências." 

Conforme a exposição de motivos que acompanha a iniciativa, com o projeto pretende-
se fornecer, de uma forma célere e organizada, informações necessárias para auxiliar o turista 
vítima de violência, de delitos urbanos ou de quaisquer outros eventos que possam atentar 
contra sua segurança. 

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela Legalidade do projeto. 

O projeto visa criar Plataforma Digital com objetivo de divulgar de informações de 
utilidade pública para auxiliar os turistas que forem vítimas de violência, crimes ou até mesmo 
aqueles que tiverem seus documentos perdidos, na Cidade de São Paulo. 

Ademais, os meios de acesso a este Sistema deverão ser disponibilizados por todos 
aqueles estabelecimentos na Cidade que ofereçam hospedagem. Além dessa incumbência, 
também caberão a estes locais fornecer material informativo disponibilizado por órgãos oficiais 
e treinar seu pessoal para orientar os turistas sobre estas intercorrências. 

Ante o exposto, a Comissão de Administração Pública é FAVORÁVEL ao projeto. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 04 de maio de 2016. 

Quito Formiga - (PSDB) - Presidente 

Aurélio Miguel -  (PR) - Relator 

Andrea Matarazzo - (PT) 

Laercio Benko -  (PHS) 

Ushitaro kamia - (PSD) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/05/2016, p. 119 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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